
O Vereador  Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis, 

apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 538/2025 

Indico à Mesa que seja encaminhado expediente ao Senhor Prefeito Luiz Gustavo 

Botogoski, para que, por intermédio da secretaria competente, promova a implantação de 

um redutor de velocidade na  Avenida Independência S/N, próximo a Escola do Campo 

Municipal Edvino Nowak, Rio Verde Acima.

JUSTIFICATIVA

Justifico  a  proposição,  visto  que a referida  via  registra  um  tráfego  intenso  de 

veículos, muitos dos quais transitam em alta velocidade, colocando em risco a segurança 

de  quem circula  pelo  local.  A falta  de  um redutor  de  velocidade  contribui  para  esse 

cenário, tornando a travessia perigosa, especialmente nos horários de entrada e saída 

dos estudantes. Diante disso, a instalação de um redutor de velocidade é essencial para 

garantir a segurança de crianças, estudantes, professores e demais pedestres, reduzindo 

o risco de acidentes e promovendo um trânsito mais organizado e seguro.

Câmara Municipal de Araucária, 30 de janeiro de 2025.

 

                                                                  (  assinado eletronicamente  )                                        
Sebastião Valter Fernandes

            Vereador            
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